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Ministério Público do E.;tarlo do Amazon;is 
Procuracioria-Gcral ck Justiça 

PROCESSO N.11 2018.009057 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.11 042/2018 - MP/PGJ 

Termo de Contrato Administrativo que entre 
si celebram o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO AMAZONAS e a empresa 
BRASOFTWARE INFORMÁTICA L TOA, 
objetivando a aquisição de licenças de software. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio de 
sua PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, órgão de sua Administração 
Superior, com sede na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, na Avenida 
Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, 69.037-473, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.2 

04.153.748/0001-85, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada por seu Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos 
Administrativos, Exmo. Sr. Mauro Roberto Veras Bezerra, residente e domiciliado 
em Manaus/ AM, portador do documento de identidade n.2 553213 - SESEG/ AM e 
inscrito no CPF (MF) sob o n.º 850.824.657-91, e a empresa BRASOFTWARE 
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) n.2 57.142.978/0001-05, doravante 
denominada CONTRATADA, localizada na Marina La Regina, n.º 227, 311 andar, 
salas 11 à 15, Centro, 08550-210, Poá/SP, neste ato representada pela Sra. Ariane 
Andrade dos Santos, portador do documento de identidade n.º 29.598.134-9 -
SSP/SP e inscrito no CPF (MF) sob o n.º 270.418.898-07, tendo em vista o que consta 
do Processo nY 2018.009057, doravante referido por PROCESSO e, em consequência 
do Pregão Eletrônico n.2 4.041/2018 - CPL/MP/PGJ, resolvem assinar o presente 
TERMO DE CONTRA TO PARA AQUISIÇÃO DE LICENÇAS DE SOFTWARE, 
nos termos da Lei n.º 8.666/1993 e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O objeto do presente ajuste consiste na renovação de licenças do software 
ADOBE Creative Cloud, incluindo suporte técnico, garantia e atualizações, visando 
atender as necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, 

nos termos do Edital do Pregão Eletrônico n.2 4.041/2018 - CPL/MP/PGJ. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO DETALHAMENTO DO OBJETO: ~-\ 

O objeto deste contrato compreende a renovação da licença de uso do software 
ADOBE Creative Cloud, visando atender as necessidades da CONTRATANTE: 1_ 
----- -------->,----\>o.L------~ -~ \ 
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único) que identificará toda a evolução do chamado até seu 
encerramento. 

2.3.8 Não poderá existir qualquer tipo de limitação de horas para a 
prestação do suporte técnico, durante a vigência desta contratação. 

2.3.9 A CONTRATADA deverá refazer e/ou corrigir, em até 48 (quarenta 
e oito) horas após registrada a ordem de serviço e sem ônus 
adicionais para a CONTRATANTE, erros sistêmicos e outros que 
eventualmente possam surgir após a instalação dos softwares. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES: 

Para melhor caracterizar o presente contrato, integram também este 
instrumento como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Eletrônico n.º 4.041/2018 - CPL/MP/PGJ, conforme a 
Lei n.2 10.520/2002; 

b) Nos termos propostos pela CONTRATADA, datados de 10/10/2018, 
simultaneamente: 

• constem no Processo n .º 2018.009057; 
• não contrariem o interesse público. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

A execução do presente dar-se-á de forma indireta, sob o regime de 
empreitada por preço global, nos termos do Edital do Pregão Eletrônico n.º 
4.041/2018- CPL/MP/PGJ. 

CLÁUSULA QUINTA- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 

A CONTRATANTE nomeará um servidor ou comissão, por meio de ato 
específico, doravante denominado(a) FISCALIZAÇÃO, para gerir e fiscalizar a 
execução deste contrato, com autoridade para exercer, corno representante da 
CONTRATANTE, toda e qualquer ação destinada ao acompanhamento da execução 
contratual, observando as determinações do artigo 67 da Lei n.º 8.666/93, em especial: 

a) Abrir processo de gestão do presente contrato, fazendo constar todos os 
documentos referentes à fiscalização dos serviços em tela. 

b) Orientar, gerir e acompanhar o contrato, observando as determinações 
da Lei n.º 8.666/93. 

e) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos. f / 
d) Informar, com a antecedência necessária, o término do contrato.() , y 

C> Avenida Coronel Teixeira, 7995, Nova Esperança - CFP: 69.037-473 - Manaus/AM 
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e) Registrar os softwares no fabricante. 
f) Realizar os chamados do suporte técnico. 
g) Realizar reuniões com a CONTRATADA, com o objetivo de detalhar a 

implantação dos serviços e seu acompanhamento. 
h) Atestar, em conjunto com a Comissão de Recebimento Definitivo, 

quando couber, o faturamento dos produtos entregues e serviços 
executados, emitido corretamente pela CONTRATADA, para a 
efetivação do pagamento correspondente. 

i) Encaminhar à Divisão de Contratos e Convênios - DCCON, no prazo de 
10 (dez) dias corridos, após conclusão dos serviços, cópia do Termo de 
Recebimento Definitivo e informar a data de registro dos produtos. 

j) Emitir os termos de recebimento do objeto contratado, conforme 
disposto no contrato. 

k) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento dos produtos, executado 
em desacordo com o contrato. 

1) Verificar, quando da liquidação e entrega do documento fiscal, a 
documentação de regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA. 

m) Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a 
ocorrência de evenh1ais imperfeições no curso de execução do objeto do 
contrato, fixando prazo para a sua correção e exigindo as medidas 
reparadoras devidas. 

n) Comunicar à Administração, de forma imediata, a ocorrência de fatos 
passíveis de aplicação de penalidades administrativas. 

o) Encaminhar à autoridade superior os documentos com as ocorrências 
que impliquem possíveis sanções à CONTRATADA, bem como as 
decisões e providências que ultrapassarem sua competência, para a 
adoção das medidas convenientes. 

p) Encaminhar à Administração Superior toda e qualquer modificação que 
se faça necessária e envolva acréscimo ou supressão de despesa e 
dilatação de prazos, para fins das providências administrativas 
indispensáveis. 

q) Providenciar as medidas necessárias às soluções de quaisquer 
contratempos que porventura venham a ocorrer. 

r) Praticar todos os demais atos e exigências que se fizerem necessários ao 
fiel cumprimento do presente contrato. e-:; 

Parágrafo primeiro. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de 
suas responsabilidades contratuais. 

Avenida Coronel Teixeira, 7995, Nova Esperança - CEP: 69.037-473-Manaus/AM 
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Parágrafo segundo. Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO inerentes ao objeto 
deste contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem 
qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

Parágrafo terceiro. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela 
CONTRATANTE, para representá-la administrativamente na execução do contrato, 
devendo no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura do instrumento, informar 
nome, telefone, endereços e outros meios de comunicação entre a CONTRATANTE 
e o preposto responsável pela execução do contrato. 

Parágrafo quarto. As comunicações e notificações feitas pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA, a serem realizadas sob o âmbito do presente contrato, serão feitas 
por meio de ofícios, e-mails, via fax ou por telefone. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

As licenças deverão estar disponíveis para uso, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, contados da data de recebimento, pela CONTRATADA, da 
nota de empenho e da Autorização de Fornecimento de Material/ Serviço. 

Parágrafo primeiro. A entrega de todos os produtos, arquivos e instaladores deverá 
ser disponibilizada via download e comunicada à DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (DTIC) da CONTRATANTE, através do 
endereço de email: dtic@mpam.mp.br. 

Parágrafo segundo. No ato da entrega, deverão ser entregues as respectivas licenças 
para ativação, estando estas em perfeitas condições de uso, conforme as 
especificações técnicas exigidas e contratadas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Além das condições estabelecidas neste contrato, especificadamente, nos itens 
que cuidam da entrega das licenças e da garantia técnica, constihtem, igualmente, 
obrigações da CONTRATADA: 

I. Desenvolver todas as obrigações previstas neste contrato, observando 
estritamente os conceitos de qualidades definidos em sua proposta 
comercial e as condições do edital e seus anexos. 

IL Permitir que as licenças sejam reinstaladas em outros computadores 
que, porventura, substituam os computadores ahtais por pane ou 
obsolescência. 7 

-
_ __ II_I._M_a_n-te_r_g_a_r_an_t_ia- co_n_t_r_a_b_u_gs- (f_a_lh_a_s_d_e_p __ ro_g_r_arn_ a_ç_ã_o_). _____ l_,__\ __ 
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v. Efetuar a entrega do objeto contratado, dentro do prazo e de acordo 
com as especificações constantes do edital, observando estreitamente 
as prescrições e as recomendações do fabricante, a legislação estadual 
ou municipal, se houver, bem corno outras normas correlatas, ainda 
que não estejam explicitamente citadas neste documento e seus 
anexos. 

VI. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, por escrito, toda e 
qualquer anormalidade que dificulte ou impossibilite a execução do 
objeto deste contrato, bem corno prestar os esclarecimentos julgados 
necessários. 

VII. Apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos 
casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou 
imprevisível, estranho à vontade das partes, e de impedimento de 
execução por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela 
CONTRATANTE em documento contemporâneo a sua ocorrência, 
quando não puder cumprir os prazos estipulados para a execução, 
total ou parcial, do objeto deste termo. 

VIII. Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle, 
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos e explicações que a 
CONTRATANTE julgar necessário. 

IX. Substituir, reparar, corrigir, remover, refazer ou reconstituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto deste contrato que não atenda 
às especificações exigidas, em que se verifiquem imperfeições, vícios, 
defeitos ou incorreções ou rejeitados pela fiscalização. 

X. Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às 
legislações soc1a1s, trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais, 
securitárias e previdenciárias, bem corno por todas as despesas 
decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários 
extraordinários ( diurno e noturno), e, em suma, todos os gastos e 
encargos com material e mão de obra, necessários à completa 
realização dos serviços e fornecimento dos produtos. 

XI. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, 
sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 
• A CONTRATANTE não aceitará, sob pretexto algum, a 

transferência de responsabilidade da CONTRATADA para '( 
out~as entidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros ou~ J 

quaisquer outros. J 
-------- A,-•en-,d-,-C-or-on-el-T-eix-c,-ra-. 7-99-5,-N-ov_a_E-,p-er-an-ça---C-EP-- 6-9-.03-7-4_7_3_--M-an-a,-,s,-A-M----~"'-0"-,,+-_ \ 

TEL: (92) 3655--0500 / 3ó55-07b4 / 3655-07~2 



XII. 

XIIL 

XIV. 

XV. 

XVI. 

ffl '-1!~'. 
' .. , 

Mini~tério Publico do brado do Amazonas 
Procuradoria-Gi:ral do.: Justiça 

PROCESSO N .0 2018.009057 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.0 042/2018 - MP/PGJ 

Manter-se, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
Entregar à CONTRATANTE os respectivos documentos fiscais dos 
produtos e/ou serviços, emitidos em conformidade com legislação 
aplicável, especialmente no que se refere aos documentos fiscais 
emitidos por meio eletrônico, os quais deverão ser atestados pela 
FISCALIZAÇÃO. 
Entregar os documentos fiscais devidamente discriminados, em nome 
da Procuradoria-Geral de Justiça, CNPJ n.0 04.153.748.0001-85, e 
acompanhadas da certidão de regularidade para com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, certidões de regularidade 
emitidas pelas Fazendas Federal (incluindo regularidade com a 
seguridade social), Estadual e Municipal e certidão de regularidade 
emitida pela justiça trabalhista, sendo que a regularidade deverá ser 
mantida durante todo o período de vigência do contrato, inclusive, 
para fins de pagamento. 
Fazer constar nos documentos 
produtos/serviços, o número da nota 
instrumento contratual correspondente. 

fiscais a descrição dos 
de empenho e o número do 

Comunicar imediatamente qualquer alteração que sofra em seu 
estatuto ou contrato social, razão ou denominação social, CNPJ, dados 
bancários, endereço, telefones, fax e outros dados que forem 
importantes, a fim de que sejam tomadas as medidas cabíveis. 

Parágrafo primeiro. Qualquer comunicação da CONTRATANTE à CONTRATADA 
deverá merecer resposta conclusiva e por escrito no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, a contar do seu recebimento, submetendo-se a CONTRATADA às 
sanções e penalidades cabíveis, caso tal determinação seja descumprida. 

Parágrafo segundo. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos 
encargos decorrentes das legislações mencionadas nesta cláusula, não transfere à 
CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 

Parágrafo terceiro. A inobservância das especificações constantes deste contrato 
implicará a não aceitação parcial ou total do objeto, devendo a CONTRATADA 

refazer as partes recusadas sem direito a indenização. Ç \ , ¼ 
Avenida Coronel Teixeira, 7995, Nova Esperança - Cl:.1': 69.037-173- Manaus/AM ~ ~ 
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CLÁUSULA OITAVA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

A CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato, obriga-se a: 

I. Realizar a instalação das licenças de softwares nos servidores, através 
da Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação - DTIC. 

II. Fornecer à CONTRATADA as informações necessárias à fiel execução 
do objeto deste contrato. 

III. Designar comissão de gestão, fiscalização e recebimento, formada por 

servidores especialmente designados, conforme o seguinte: 
a. GESTÃO: realizada pelo Diretor da DTIC, ou por servidor por 

este designado; 
b. FISCALIZAÇÃO e RECEBIMENTO: realizados por servidores da 

área de Tecnologia da Informação e do Setor de Patrimônio e 
Material. 

IV. Acompanhar e fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo 
interesse, na forma prevista na Lei n.0 8.666/93, o exato cumprimento 
das obrigações previstas neste contrato. 

V. Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, 
a ocorrência de eventuais imperfeições, defeitos de fabricação e avarias 
nos softwares fornecidos, exigindo as medidas reparadoras devidas. 

VI. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com a 
disciplina estabelecida neste contrato. 

VII. Efetuar regularmente o pagamento à CONTRATADA, dentro dos 
critérios estabelecidos neste contrato, após o cumprimento das 
formalidades legais, por meio de ordem bancária, após o atesto das 
notas fiscais/fahiras. 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR: 

O valor total do presente contrato é de R$ 13.900,00 (treze mil e novecentos 
reais), discriminado de acordo com o quadro abaixo: 

QTD DESCllIÇÃO 
VALOR 

VALOR TOTAL UNITÁRIO 

4 
Renovação das licenças do software 

R$ 3.475,00 R$ 13.900,00 
ADOBE CREATIVE CLOUD 

VALOR TOTAL R$ 13.900,00 

Parágrafo primeiro. A proposta apresentada pela CONTRATADA, datada de 
10/10/2018, é parte deste contrato corno anexo. 

1 

/ v / 

- -------------------------- - --.,..+-,--+-
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Parágrafo segundo. No preço contratado já estão incluídos todos os custos e 

despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, despesas 
administrativas, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, 
embalagens, lucro, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado após entrega dos produtos e/ou serviços e 
apresentação do documento fiscal, mediante depósito na conta-corrente da 
CONTRATADA, por meio de ordem bancária. 

Parágrafo primeiro. A nota fiscal e os demais documentos exigidos no edital e neste 
contrato, para fins de liquidação e pagamento das despesas, deverão ser 
apresentados no Setor de Protocolo da CONTRATANTE, situado na Avenida 
Coronel Teixeira, n.2 7.995, Nova Esperança, Manaus/AM. 

Parágrafo segundo. A CONTRATADA fica ciente que o pagamento dos produtos 
será efetuado somente após a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO, pela FISCALIZAÇÃO e/ou COMISSÃO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO. 

Parágrafo terceiro. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA quando 
forem constatadas as irregularidades abaixo especificadas, sendo que tais situações 
não caracterizam inadimplência da CONTRANT A TE e, por conseguinte, não 
geram direito à compensação financeira: a) os serviços/produtos não abrangidos 
pelo objeto contratual; b) ausência de comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA, e c) pendência de liquidação de qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

Parágrafo quarto. Se, quando da efetivação do pagamento, os documentos 
comprobatórios de situação regular, apresentados em atendimento às exigências de 
habilitação, estiverem com a validade expirada, o pagamento ficará retido até a 
apresentação de novos documentos dentro do prazo de validade. 

Parágrafo quinto. O atraso no pagamento decorrente das circunstâncias descritas na 
obrigação anterior, não exime a CONTRATADA de promover o pagamento de 
impostos e contribuições nas datas regulamentares. 

Parágrafo sexto. O documento fiscal será devolvido à CONTRATADA caso 
contenha erros ou em caso de circunstância que impeça a sua liquidação, ficando o 
pagamento pendente até que seja sanado o problema. Nessa hipótese, o prazo par~ 7 

C;. 1;J 
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pagamento se iniciará após a regularização ou reapresentação do documento fiscal, 
não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

Parágrafo sétimo. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será 
emitida a Nota Fiscal que deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. 
Assim, caso a licitante deseje operar com filial, apresentando nota fiscal/fatura com 
seu CNPJ, deverá apresentar, no certame, a documentação de habilitação da filial. 

Parágrafo oitavo. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 
convencionado que os encargos moratórias devidos pela CONTRATANTE, entre a 
data de vencimento e a do dia do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem 
incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, serão calculados por meio da 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = i + 365 = ( 6+ 100) + 365 = 0,00016438 
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

Parágrafo nono. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese 
de eventual pagamento antecipado, observado o disposto no art. 40, XIV, "d", da Lei 
n.º 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas oriundas deste contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: Unidade Gestora: 03101 - Procuradoria-Geral de Justiça; Unidade 
Orçamentária: 03101 - Procuradoria-Geral de Justiça; Programa de Trabalho 
03.122.0001.2001.0001 - Administração da Unidade; Fonte: 0100 - Recursos 
Ordinários; Natureza da Despesa: 33904001 - Locação de Equipamentos e Software, 
tendo sido emitida, pela CONTRATANTE, em 12/11/2018, a Nota de Empenho nY 
2018NE01320, no valor global de R$ 13.900,00 (treze mil e novecentos reais). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO: ~ ). 

Os preços propostos não serão reajustados durante o período de 12 (doze) 
meses, contados da assinatura deste contrato, na forma estabelecida na Lei n.:,,--7 
10.192/2001, no Decreto n.' 2.271/97 e suas alterações posteriores. Q 7·i:\ 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas 
neste contrato, na Lei n.º 8.666/93, e em outras disposições legais pertinentes, realizar, 
por escrito, por meio de Termo Aditivo, as alterações contratuais que julgarem 
convenientes. 

Parágrafo único. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar as alterações unilaterais, 
conforme disposto no art. 65, I, da Lei n.º 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUART A - DO RECEBIMENTO: 

O recebimento dos produtos será realizado por técnicos da 
CONTRATANTE, na forma prevista no art. 73 da Lei n.11 8.666/1993, e ocorrerá da 
seguinte forma: 

I. Provisoriamente: quando da efetiva entrega das licenças no e-mail 
da DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO (DTIC) da CONTRATADA, devidamente 
acompanhada da nota fiscal, constituindo-se na inspeção 
quantitativa, para posterior verificação da conformidade do objeto 
com as condições e especificações contidas neste contrato e na 
proposta; 

II. Definitivamente: no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a 

contar do recebimento provisório, após a verificação da 
conformidade dos produtos com as condições, especificações e 
obrigações contratuais, previstas neste contrato e na proposta 
apresentada, cabendo à CONTRATADA o dever de substituir os 
itens, que não estiverem de acordo com as especificações, 
observando-se o disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93. 

Parágrafo primeiro. Para avaliação da qualidade, após o recebimento provisório, o 
Fiscal Técnico da CONTRATANTE submeterá os produtos recebidos a testes de 
aceitação, de todos os componentes disponíveis, através de procedimentos próprios, 
findo o qual será elaborado relatório técnico com a análise dos resultados. 

Parágrafo segundo. Os testes de aceitação serão desenvolvidos de acordo com os 
eventos e atividades descritos a seguir: 

1. Conferência de entre~a: oportunidade em que se procederá a 
identificação e a conferência do produto entregue. 

2. Testes de instalação: configuração das funcionalidades do 

e, 

contratado. 
objet/7 
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3. Testes de ativação: operacionalização do produto, com a verificação de 
suas características, de suas funcionalidades e de sua compatibilidade. 

Parágrafo terceiro. No processo de recebimento realizar-se-á a verificação detalhada 
do cumprimento de todas as obrigações da CONTRATADA, bem como a 
conformidade do objeto com as condições e especificações constantes no instrumento 
contratual. 

Parágrafo quarto. Cumpridos os requisitos editalícios e contratuais e, por 

conseguinte, sendo constatada a viabilidade do recebimento, a equipe de 
FISCALIZAÇÃO e GESTÃO expedirá o Termo de Recebimento Definitivo, que será 
assinado pela referida equipe e pelos representantes da CONTRATADA. 

Parágrafo quinto. Na eventualidade de serem encontradas restrições para 

recebimento do objeto, a FISCALIZAÇÃO fará constar, em seu relatório técnico, as 

pendências encontradas, comunicando-as à CONTRATADA. 

a) A CONTRATADA deverá sanar as pendências, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, observando-se o disposto no art. 69 da Lei n.º 

8.666/93. 
b) A CONTRATADA deverá efetuar as devidas correções, sem qualquer 

ônus para a CONTRATANTE. 

Parágrafo sexto. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do objeto deste 
contrato. 

Parágrafo sétimo. No caso de substituição, o novo produto que vier a ser oferecido 
deverá conter, necessariamente, todas as funcionalidades e prover todos os serviços 
daquele que substituiu. 

Parágrafo oitavo. Se, a qualquer tempo, vier a ser constatado que o produto 
fornecido está em desacordo com as especificações e, em decorrência desse fato, 
observar-se qualquer tipo de dano ao equipamento onde está sendo utilizado, o 
reparo do equipamento ou, se for o caso, a sua substituição, será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da lei pertinente. 

Parágrafo nono. Nenhum pagamento será efetivado sem que a área de Tecnologia 
de Informação da CONTRATANTE, emita o Termo de Recebimento Definitivo e 
ateste que o objeto contratado está integralmente sendo entregue/disponibilizado 1 

pela CONTRATADA. -e , 

_ci J 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA GARANTIA CONTRATUAL: 

Nos termos do art. 56 da Lei n.u 8.666, de 21/6/1993, para segurança do 
integral cumprimento do contrato, a CONTRATADA apresentará garantia, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura deste termo, de 5% (cinco por cento) 
do seu valor total, correspondendo à importância de R$ 695,00 (seiscentos e 
noventa e cinco reais). 

Parágrafo primeiro. A garantia prestada deverá formalmente cobrir pagamentos 
não efetuados pela CONTRATADA referentes à: 

1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do 
não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
2. prejuízos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 
3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
CONTRATADA. 

Parágrafo segundo. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se 
contemplar todos os eventos indicados no parágrafo primeiro. 

Parágrafo terceiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta caução, 
devidamente designada para este fim, aberta em instituição financeira oficial e 
mediante autorização específica da CONTRATANTE ou em conta caução criada 
pela CONTRATANTE. 

Parágrafo quarto. A garantia deverá ter prazo superior à validade do contrato em 
pelo menos 3 (três) meses. Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência 
contratual, a CONTRATADA deverá apresentar prorrogação equivalente de prazo 
de validade da referida garantia. 

Parágrafo quinto. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do 
contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento). 

Parágrafo sexto. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração 
a promover a retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA e/ou a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n.º 8.666, de 1993. 

Parágrafo sétimo. A CONTRATADA se compromete a repor ou a completar a 
garantia na hipótese de utilização parcial ou total, para o pagamento da multa 
contratual, e ainda, na alteração do valor contratado, para manter o percentual 
inicial, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da assinatura do termo aditivo u a 

.\ 
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partir da data em que for notificada pela CONTRATANTE, a partir do qual se 
observará o disposto nesta cláusula. 

Parágrafo oitavo. A garantia somente será liberada mediante a realização dos 
serviços e comprovação pela de toda a documentação exigida no contrato, e com a 
devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração da FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado. 

Parágrafo nono. A garantia não será extinta, em caso de ocorrência de sinistro ou 
irregularidade, devidamente comunica à seguradora. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua 
assinatura, compreendendo o período de 28 de novembro de 2018 a 28 de novembro 
de 2019. 

Parágrafo primeiro. O prazo acima referido terá início e vencimento em dia de 
expediente, e terá eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do 
Estado do Amazonas e/ou Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público -
DOMPE/AM. 

Parágrafo segundo. O término da vigência contratual não prejudicará as obrigações 
da CONTRATADA em relação aos serviços e atualização devidos aos produtos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: 

Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei n.Q 8.666/1993, a CONTRATADA 
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem preJUlZO das 
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades: 

1. Advertência. 
II. Multas percentuais, nos termos estabelecidos neste contrato e no edital. 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 

Avenida Coronel Teixeira, 7Q9S. Nova Esperança - CEP: 69.037-173 - Manaus/ AM 
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Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no item anterior. 

Parágrafo primeiro. De acordo com o art. 88, da Lei n.2 8.666/93, poderão também 
ser aplicadas as sanções previstas nesta cláusula, nos itens "III" e "IV", às empresas 
ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração, em virtude de atos ilícitos praticados. 

Parágrafo segundo. Com fundamento no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Administração e será descredenciada do SICAF 
e do cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da 
aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, a 
CONTRATADA que: 

1.1. Apresentar documentação falsa; 
1.2. Fraudar a execução do contrato; 
1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
1.4. Cometer fraude fiscal; ou 
1.5. Fizer declaração falsa. 

Parágrafo terceiro. Poderá ser aplicada sanção de suspensão temporária de 
participar em licitação e impedimentos de contratar com a Administração, com 
base no inciso III, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, por até 2 (dois) anos, por culpa ou dolo, 
no caso de inexecução parcial do objeto. 

Parágrafo quarto. As penalidades acima referidas 
FISCALIZAÇÃO e impostas pela autoridade competente. 

serão propostas pela 
'Í I I 

Parágrafo quinto. As sanções previstas nos itens I, III e IV desta cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a do item II, facultada a defesa prévia do interessado, 
por escrito, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MULTAS: 

Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas 
ou infringir preceitos legais, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as 
seguintes multas: 

1. 2% (dois por cento) sobre o valor global contratado, por dia de atraso, 
nos casos de descumprimento do tempo máximo de atendimento 
previsto para chamados referentes à instalação, configuração, 
atualizações, melhorias e integrações, limitado a 5 (cinco) dias. O atraso 
superior a 5 (cinco) dias será considerado como descumprimento total 
da obrigação, punível com as sanções previstas para o caso; 

n. 2% (dois por cento) sobre o valor global do contrato, quando, na ocasião 
do pagamento, for constatado que a CONTRATADA não está 
mantendo a regularidade fiscal e trabalhista, por não apresentar, desta 
forma, as respectivas certidões de regularidade, ou por apresentar 
certidões com prazo de vigência expirado; 

III. 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) sobre o valor global 
contratado, por dia de atraso, nos casos de descumprimento do tempo 
máximo de atendimento previsto para chamados referentes a falhas ou 
problemas na prestação do serviço, ainda que este continue disponível, 
limitado a 3 (três) dias. O atraso superior a 3 (três) dias será 
considerado como descumprimento total da obrigação, punível com as 
sanções previstas para o caso; 

IV. 0,25% (vinte e cinco décimos por cento) sobre o valor global contratado, 
por hora ou fração de hora de atraso, nos casos de descumprimento do 
tempo máximo de atendimento previsto para chamados referentes à 
indisponibilidade do sistema, limitado a 48 (quarenta e oito) horas. O 
atraso superior a 48 (quarenta e oito) horas será considerado como 
descumprimento total da obrigação punível com as sanções previstas 
para o caso; 

V. 5% ( cinco por cento) no caso de reincidência na penalidade de 
advertência. Na hipótese de reincidência por 3 (três) vezes na 
penalidade de advertência, será considerado descumprimento total da 
obrigação, punível com sanções previstas para o caso; 

VI. 10% (dez por cento) sobre o valor global contratado no caso de, sem 
justificativa aceita pela CONTRATANTE, o vencedor não retirar a 
Nota de Empenho, a Autorização de Fornecimento de Materiais/Serviço Í 

.L.-, 
"\.., 

~ / ___________________________ __;_.::..__/ 
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ou não assinar o contrato deixando, assim, de cumprir os prazos 
fixados, sem prejuízo das demais sanções previstas; 

VIL 15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, nos casos de 
descumprimento parcial ou total do objeto contratado; 

VIII. 20% (vinte por cento) sobre o valor global contratado na hipótese de 
rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA; 

Parágrafo primeiro. As multas de que tratam os itens anteriormente enumerados 
serão entendidas como independentes e cumulativas. 

Parágrafo segundo. A aplicação de quaisquer penalidades previstas neste 
instrumento será precedida de regular processo administrativo, onde se garantirá o 
contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo terceiro. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser 
efetuado à CONTRATADA, ou da garantia prestada, ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

Parágrafo quarto. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em 
parte, quando o atraso no descumprimento das obrigações for devidamente 
justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis e aceito pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por 
parte da CONTRATADA, assegurará à CONTRATANTE o direito de rescindir o 
Contrato, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via 
postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para Administração 
e prejuízo das sanções previstas neste ajuste. 

Parágrafo primeiro - Rescisão Unilateral. Ficará o presente contrato rescindido 
unilateralmente pela CONTRATANTE, mediante formalização, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 78, incisos Ia XII e XVII, da Lei n.2 

8.666/93. 

Parágrafo segundo - Rescisão Bilateral. Ficará o presente contrato rescindido por 
acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração, nos casos ;\) 
do art. 78, XIII a XVI, da Lei n.2 8.666/93. · 

Parágrafo terceiro - Rescisão Judicial. O presente contrato poderá ser rescindido,/1 
judicialmente, nos termos da lei. .,._ , \\ 
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Parágrafo quarto. A falta dos registros ou documentações, incluindo a ART ou RRT, 
ou, ainda, constatada a irregularidade, ensejará o rompimento do vínculo 
contratual, sem prejuízo das multas contratuais, bem corno das demais cominações 
legais. 

Parágrafo quinto. Fica vedado, à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, 
CAUCIONAR ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia 
e expressa anuência da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 
CONTRATANTE: 

A rescisão de que trata o parágrafo primeiro da cláusula anterior, acarreta, no 
que couber, conforme dispõe o artigo 80 da Lei n2 8.666/93, as seguintes 
consequências, sem preJmzo das sanções pertinentes, reconhecendo a 
CONTRATADA, desde já, os direitos da CONTRATANTE de: 

1. assunção imediata do objeto deste contrato no estado em que se encontrar, 
por ato seu; 

II. ocupação e utilização dos equipamentos, material e pessoal empregados na 
execução do contrato, necessários a sua continuidade, , na forma do inciso V 
do art. 58 da Lei de Licitações e Contratos; 

III. execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos 
valores das multas e indenizações a ela devidos; 

IV. retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO: 

Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira 
todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e 
comercial, as quais se obriga a saldar na época devida 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CESSÃO: 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, total ou 
parcial, não podendo a CONTRATADA transferir a outrem, sejam fabricantes, 
técnicos, subempreiteiros etc., no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO: 

As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no 
Foro de Manaus/ AM, com expressa renúncia da CONTRATADA a qualquer outro 
que tenha ou venha a ter, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 2 (duas) vias, de igual teor e para um único efeito, conjuntamente 
com as testemunhas a seguir, a todo o ato presente, para que se produzam os 
jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se a cumprir e fazer cumprir o presente 
contrato, por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele. 

Manaus (Arn.), 28 de novembro de 2018. 

CONTRATANTE: 

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos 

CONTRATADA: 

ARIANE ANDRA 
Representante Legal da Empresa Brasoftware Informática Ltda. 
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